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RESOLUÇAO n'004/2023, de l9 de junho de 2023.

EMENTA: "ALTERA o ort. 4o. do Resoluçôo No. 04/2020, que dispõe
sobre o Fixoçôo dos Subsídios dos Vereodores do Município de Ubojoro, e
odolodo outros providêncios.

I tl, MAÍllA AtlCIl I:NF COSIA PEREIRA, Vice - Presidenle do CAMARA MUNICIPAL
DE UBAJ,ARA CFARA TAÇO SABER qUC <T MESA I)IRTIORA PROPÔS, O CôMOTO
N,lunicipol APROVOU, SANCIONO E PROMULGO o seguinto:

RESOTUÇÃO

"Juventude e Tradição a Serviço do Povo."

Art. l'. Í'ic<r olicrodo os lermos do "copul do ori. 4'. do Resoluçõo CMU No.
04/2020, cle 29 de junho de 2020", possondo o vigoror com o seguinte
rr,rJttÇôo: 1

Arl. 2o. Esto resoluçõo entrà em vigor no dolo de -suo publicoçôo.
r, . '.'qonr Jo-sc os disposiçôcs em conlrório.

PAÇO DA CÂMARA MUN|C|PAL DE UBAJARA-CE, em l9 de junho de 2023.

\rtL,\ ÇDüe?,ttxirta
MARIA ÁLTC'TENE COSIA PERE'RA

Více - PresidénÍe

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.'1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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"..rÍ. ''. i-i ',, raodor ocuponle do Corgo de Presidente do Cômoro Municipol,
-.. :.1i.',rlr-liriios m.:nsol, q(,e s.l constiluiró enr porcelo único, o volor lotol

,' i -. r-,tr .:r;r rsri,-- r,ril, r|rirrhenlor o cinquenln rcois), o lílulo de: "Subsídios
r . :.i:,trie.
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